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1.1.       Constitui objeto do presente Temo de Referência a contratação de empresa especializada
em Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria, em Monitoramento, Elaboração e Atendimento
de Prestação  de  Contas ~ Sistemas Web  e/ou FÍsico,  de  Ccmvêníos, Fínanciamentos,  Tennos  de
Adesão e  Temos de Compromisso, Firmados  com diversos Ministérios,  Secretarias e Orgãos na
Esfera Estadual e/ou Federal, com a Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS / FMAS e
a Prefeitura Municipal de Brejãofl?E.

2.0      DO PRAZO DO CONTRATO E I)A PRORROGA
14.133/202

ÃO - Aú*.  6o, "a", da Lei n.

2.1.      A contratação será dumnte o per]'odo de l2 {doze) meses a partir da assinatura do contrato,
para  assegurar  a  continuidade  e  qualidade  dos  serviços  contratados,  podendo  a  Administração
Pública.

2.2.      O contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, no prazo de até 60 (sessenta)
meses, nos termos do art.  125, da Lei Federal n° 14.133/2021, cominada com o art.  107, do mesmo
diploma, para os serviços contínuos, conforrne edital e que a autoridade competente ateste.

2.3.      Nesse ponto, quadra salientar que o fimdamental é delinear adequadamente os contcmos da
aplicação do conteúdo da noma de caráter excepcicmal contida na Lei Federal n° 14.133/2021, que
é  permitir  contratações  não  adstritas  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  desde  que  haja
vantagem para a Administração Pública. Nesse sentido, buscar a interpretação adequada da noma,
para que ela cumpra efetivamente a sua fmalidade, significa inseri-1a entre dois extremos possíveis:
0 da interpretação restrita (1Íteral) e o da interpretação  ampla (excessivamente liberal).  Assim,  o
deteririnante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a existência
de vantagem para a Administração, o que deverá estar adequadamente explícitado na motivação do
ato  administrativo.  Em  outras  palavras,  a  noma  confere  à  Administração  a  possibilidade  de
estabelecer  prazos  diferenciados  (60  meses)  na  contratação  de  serviços  de  forma  continuada,
notadamente  para  que  sejam  alcançados  resultados  mais  eficientes  e  a  um  menor  custo  para  a
Administração.

2.4.      Caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pela autoridade competente :

2.4.1.   Os serviços foram prestados regulamente;

2.4.2.   A contratada não teiiha soffido qualquer purição de natureza pecuniária;

2.4.3.   A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;

2.4.4.   0 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

2.4.5.   A contratada concorde com a prorrogação.

3.0       DA FUN

3.1.       Nos temos da Lei Federal n°  14.133, de l° de abril de 2021; Leis complementares n°  123,
de  14 de dezembro de 2006;  147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal n°  12.846, de 01  de agosto
de 2013; Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto n.11.462, de 31  de março
de 2023; Decreto Municipal n° 04, de 04.01.2024, Decreto Municipal n° 031/2017,  31/12/2027, e
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legislação pertinente  e  consideradas  as  alterações posteriores  das  referidas normas,  cçinfome

3i::ii::,púag.|ii:-:ff
exigências   estabelecidas  no   Edital   e   no   Termo   de   Referênciaffrojeto
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito Públic

4. 0       DA
14.1

DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 6°, XXIII, "c", da Lei n.

4.1.      A solução para a necessidade identificada consiste na contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de consultoria, assessoria, prestação de contas e alimentação de dados
nos  sistemas  de  gestão  de  convêrios  da  Prefeitura  de  BrejãoffE  e  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social  -  SMAsffMAS.  0  objetivo  é  garantir  supofte  técnico  contínuo  na  captação,
execução e prestação de contas de recursos estaduais e/ou federais, assegurando confomidade com
as exigências normativas e maximizando o acesso a financiamentos e convêrios.

4.2.      Determinar quais as soluções existentes que poderiam ateHder aos requisitos estabelecidos
nesse estudo, de modo a alcançar a economicidade, eficácia, eficiência, sHstEmtabilidade e atender à
necessidade   da   contratação.   Sendo   assim,   identificou-se   que   há   pessoas   fisicas   e  juridicas
prestadoras dos serviços, que poderão fomecer orçamentação para o item a ser licitados.
4.3.       Desta feita, conclui-se pela seguinte solução:

4.3.1.   Solução.   Contratação  de  empresa  para  de  prestar  de  serviço   de  assessoria  técnica  e
consultoria ~ z.J? /oco ou Ãome OJffce, destinado à orientar, instruir,  elaborar as prestação de contas,
acompanhar,    de  uma  variedade  de  recursos  repassados  e  consultas  nos  sistemas  -  web  e/ou
presencial  específicos  de  cada  órgão  Federal  ou Estadual.  Esses  serviços  são  necessários  para
atender à demanda da Prefeitura e da Secretaria de Assistência Social, devido ausência de pessoal
para atender a presente demanda.
4.3.2.   A  empresa  contratada  deverá  disponibilizar  profissional(is)  qualificado(s)  para  atuar  de
foma remota, por meio de telefone, E-mail  ou outras ferramentas de comunicação digital, bem
como presencialmente mínimo uma vez por semana e sempre que solicitado, a fim de garantir um
acompanhamento próximo e eficiente das demandas da prefeitura.

4.3.3.   0  profissional  disponibilizado  pela  empresa  deverá  prestar  os  serviços  de  assessoria  e
consultoria  para  gestão   de  recursos   financeii.os  nas   esferas   estaduais  e   federais,  junto   aos
Ministérios do Govemo Federal e Secretarias do Govemo Estadual bem como entidades privadas,
com  a   elaboração,   o   desenvolvimento,   o   acompanhamento,   e   representação   das   demandas
municipais junto as Plataformas e sistemas de contratos e convênios do Governo Federal, e demais
portais a nível Federal e Estadual, bem como o atendimento de todas as documentações solicitadas
em análises técnicas e de documentações que se fizerem necessárias nos respectivos portais.

4.3.4.   Encaminhar e protocolar documentos,  de propostas  e  de planos  de trabalhos, necessários
nos   diversos  Ministérios  do  Govemo  Federal,   Secretarias  Estaduais   e   Autarquias,   e  outras
instituições  bem  como  representação  dos  mesmos  e  atendimento  de  todas  as  documentações
solicitadas  em  diligência,  análises  técnicas  e  de  documentações  institucionais  que  se  fizerem
necessarias;

4.3.5.   Acompanhar as emendas do Orçamento Geral da União, analisar a habilitação do Município
nos diversos Ministérios e programas, acompanhar a situação do Município e da Assistência Social
junto ao CAUC e conforme necessidade.
4.3.6.   Acompanhar e consultar os empeiihos, convênios e ordens bancárias de recursos destinados
ao Município, prestar orientação técrica para os gestores e servidores da Prefeitura e Secretaria de
Assistência Social, sempre que solicitado, respondendo consultas e oferecendo informações, para a
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entre  o  município  e  os  órgãos  Federal  e  Estadual,  bem  como  a  elaboração,  encaminhamento  e
acompanhamento  de   todas   as   documentações   solicitadas   em   diligências   e   análises   técricas
solicitadas pelos analistas técnicos.

4.3.8.   Acompanhar  e  prestar  conta  no   sistema   online   e/ou  fisico   do   Govemo   do  Estado.
Acompanhar e monitorar e inclusão de documentos referente ao govemo federal no sistema web.

4.3.9.   Apresentar ao Gestor de Convênios relatórios mensais sobre o andamento dos trabalhos e
tramitação dos projetos.

4.3.10. Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; Assessoria na Prestação de Contas;
Acompanhamento das  demandas do município - Prefeitura e  SecrÊtaria Assistência Social junto
aos colegiados de gestão de convêmíos.

4.3.11. Tendo   o   suporte   ilimitado   realizado   via  WhatsApp,   chat  online,   telefone,   e-mail   e
videoconferência em duas úteis no horário comercial, durante a vigência do contrato.

5.1.      A  Contratação  de  pessoa jurídica  que  viabilize  a  prestação  de  serviços  de  assessoria  e
consultoria em monitoramento e elaboração de prestação de contas de recursos oriundos através de
Convênios,  Programas,  Financiamentos,  Termos  de  adesão  e Temios  de  compromisso,  firmados
pelo município de BrejãomE.
5.2.      Os serviços de assessoria e consultoria deve conter, no mínimo, as seguintes características:

5.2.1.   Serviços  de  Consultoria  e  assessoria  técnica  e  institucional  especializada  em  elaborar
prestação  de  contas  parcial  e  fmal   dos  devidos  convêiiios,  Programas  e   demais  pactuações
formalizadas pelo município de BrejãoffE, por meio   da Secretaria de Administração/Gabinete do
Prefeito/Secretaria de Assistência Social na esfera Estadual e/ou Federal.

5.2.2.   Serviços  de  Consultoria  e  assessoria  técnica  e  institucional  especializada  em  elaborar
prestação  de  contas  parcial  e  final  dos  devidos  convênios,  Programas  e  demais  pactuações
formalizadas pelo município de BrejãoffE, por meio   da Secretaria de Admiiiistração/Gabinete do
Prefeito/Secretaria de Assistência Social na esfera Estadual e/ou Federal.

5.2.3.   Prestação   de   Contas   dos   Convênios,   Programas,   Temos   de   Adesão   e   Temos   de
compromisso Junto aos Orgãos concedentes na esfera Estadual e/ou Federal;

5.2.4.   Inclusão  e  acompanhamento  nos  Portais  WEB  de  Convênios  e  Prestações  de  Contas  do
Govemo  Federal,  da  documentação  e  das  informações  necessárias  à  análise  e  aprovação  das
prestações  de  contas  dos  recursos  oriundos  de  convêrios,  temio  de  compromisso,  instrumentos
similares etc, nos termos da legislação vigente;

5.2.5.   Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas dos recursos oriundos do
Govemo Federal e Estadual, firmados por meio das secretarias acima mencionadas, decorrentes de
convênios,  programas,  temos  de  cooperação,  temos  de  ajustes,  temos  de  adesão,  temo  de
responsabilidade, temo de compromisso e demais instrumentos similares, nos temos da legislação
vigente;

5.2.6.   Acompanhamento  sistemático do  CAUC  -  Cadastro Único  de   Convênios  e providências
para regularização de pendências, quando necessário;
5.2.7.   Prestar assessoria aos fi]ncionários da Prefeitura para coffeta aplicação dos recursos oriundo
de convênios, termos de compromisso, temos de ajustes, termos de adesão, programas, como forma
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ficar à disposição para qualquer tipo de consulta ou orientação, tanto pessoalmente ou por qualquer
meio de comunicação disponível.

5.2.9.   A pretensa CONTRATADA deve executar o objeto da contratação em estreita observância
dos  ditames  estabelecido  pela  Lei  n°   13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais
(LGPD)).

Prestação_d_os_Sçr
5.2.10. 0 atendimento deverá ocorrer de  foma remota e presencial, conforme a necessidade  do
Município.

5.2.11. 0  suporte  remoto  será  prestado  via  telefone,  e-mail,  videoconferência  ou  outros  meios
eletrônicos, com disponibilidade pam esclarecimeHto de dúvidas e orientação técnica.

5.2.12. 0   atendimento   presencial   deverá   ser   realizado   sempre   que   solicitado,   em   horários
previamente agendados, sem custo adicional para o Município.
5.2.13.A  empresa  deverá  garantir  a  continuidade  dos   serviços   em  caso   de  afastamento   ou
substituição do profissional designado.

Relatórios e Documentacã
5.2.14. A   empresa   deverá   apresentar  relatórios   mensais   detalhando   as   atividades   realizadas,
demandas atendidas, status dos convênios e recomendações para a administração municipal.

5.2.15. Deverá elaborar e fomecer toda a documentação necessária para a fomalização, execução e
prestação de contas dos convênios e contratos de repasse.
5.2.16. Deverá maiiter reristros  organizados  e  atualizados,  facilitando  auditorias  e  inspeções por
órgãos de controle intemo e extemo.

5.2.17. A empresa deverá atuar em conformidade com as exigências da Lei n°  14.133/2021  (Lei de
Licitações    e   Contratos),   garantindo   transparência,    eficiência   e   legalidade   nos   processos
administrativos.

5.2.18. Deverá observar todas as nomas e regulamentações aplicáveis aos convênios e contratos de
repasse, bem como atender às diretrizes dos órgãos concedentes de recursos.

Com esses requisitos, busca-se garantir que a empresa contratada possua capacidade técnica
e operacional para prestar um serviço eficiente e de qualidade, assegurando a correta aplicação dos
recursos públicos e o cumprimento das exigências normativas.

6.        DA JUSTIFICATIVA DA NECESsmADE
6.1.       A  contratação  pretendida  visa  suprir  a  necessidade  de  Assessoria  e  Consultoria  técnica
especializada tem como finalidade primordial atender as necessidades do muricípio em relação à
elaboração  de  prestação  de  contas  de  recursos  e  acompanhamento  da  execução  de  convênios,
contratos de repasses, termos de cooperação, termos de responsabilidades, temos de ajustes, termos
de adesão  e  instrumentos similares e programas de ação continuada da Prefeitura municipal e da
Secretaria Municipal de Assistência Social -SMAS / FMAS.

6.2.      A PMB e sMAsffMAS, vem buscando dar celeridade na prestação de contas, capitação de
recursos  e  na  liberação  dos  recursos  oriundos  do  govemo  Federal  e  Estadual  e  seus  órgãos
executores,  entre outros, através de convênios, termos de adesão, termos de compromissos, através
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de  auxílio  especializado    na    operacionalização    dos    Sistemas/Web  e/ou  fisico
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Prestação  de Contas  e como também acompanhamento, moritoramento e lançamento  de dados e
relatórios técnicos das  Prestação de contas parcial e final com a devida aprovação contratante.

6.3.       0 quadro de servidores/Íúncionários da Prefeitura e da Secretaria de Assistência Social de
Brejão/PE,  não  dispõe  de  profissional  com  a  G*per/z.Se  no  acompanhamento  e  elaboração  da
prestação  de  contas,  sendo  necessária  a  contratação  de  assessoria  técnica  e  consultoria  para
gerenciar, monitorar e acompanhar as Prestações de Contas e sua aprovação.
6.4.      Além disso, o profissional ou a empresa contratada deverá estar familiarizado com todo o
arcabouço  técnico  para  elabração  e  acompanhamento  da  prestação  de  contas,  e  a  legislação
específica e da prestação de contas, garantindo que os serviços prestados estejam em conformidade
com as diretrizes e nomas do sistema e dos órgãos cedente. Isso é crucial para garantir a qualidade
e  a eficácia dos serviços prestados, bem como para assegurar que a contratante receba o melhor
atendimento possível.

6.5.      A pessoa Física ou Jurídica contratada também desempenhará um papel crucial no apoio no
fomecendo    as    orientações    necessárias    a    contratante    e    garantindo    que    o   processo    de
acompanhamento seja realizado de maneira eficiente e eficaz. Isso é essencial para garantir que os
recursos sejam aplicados no atendimento do pactuado.

6.6.      Os serviços especializados se fazem necessários para correta prestação de contas de recursos
financeiros captados pelo município, considerando insuficiência de recursos próprios para atender
as necessidades existentes. Dessa foma, a busca por recursos de convênios e  similares, a correta
execução  e  a  devida prestação  de  contas  dos  mesmos  se toma primordial para  atendimento  das
demandas da população.

6.7.      A  contratação justifica-se  pela  necessidade  do  atendimento  na  prestação  de  serviços  de
Assessoria  e  consultoria  de  foma  contínua  e  orietação,  sendo  de  foma  eficiente  para  melhor
utilização  de  toda  estrutura  disponível,  tanto  do  ponto  de  vista  para  a  otimização  do  uso  e
disponibilidade  de  atendimento  as  demandas  e  nas  fiituras  que  possam  surgir  no  periodo  da
prestação do serviço de Assessoria e Consultoria
6.8.      Desta foma, a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
em prestação de contas da Secretaria Assistência Social  e da Prefeitura municipal,  oportunizarão
melhoria dos trabalhos realizados pelas Secretarias Requisitantes, garantindo segurança, eficiência e
eficácia  no  atendimento  das  informações  prestadas  aos  órgãos  de  controle  e  concedentes  de
recursos, sendo necessárias para a municipalidade.

-~-'

da Lei n

7.1.       Os   serviços   objeto   deste   termo   ser   prestados   por   empresa   -   profissional(is)   com
conhecimentos  na  área  dos  programas  vinculados  a  PMB  e  SMAsffMAS,  via  Sistemas  de
Prestação  de  Contas  -  Físico  e  On-Line,  via  Sistema  de  Gestão  disponibilizados  pelos  órgãos
concedentes dos recursos.

7.2.      Das ESPECIFICIDADEs e ATRIBUIÇÕES seguirá mediante a elaboração dos seguintes
serviços, nas referidas áreas:

7.2.1.   A contratação será para serviços técnicos profissionais especializados, consubstanciados em
consultoria e assessoria em prestação de contas, a serem fomalizados pela administração municipal
- Prefeitura e Assistência Social, mediante aplicação do conhecimento sobre os fatos, os referidos
serviços engloba consultoria e assessoramento à PMB e SMAsffMAS.

7.2.2.         Prestação  de  Contas  dos  Convênios,  Programas,  Temos  de  Adesão   e   Temos   de
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compromisso Junto  aos  Orgãos  concedentes na esfera Estadual e/ou Federal;
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7.2.3.         Inclusão e acompanhamento nos Portais WEB de Convênios e Prestações de Conta"s do
Govemo  Federal,  da  documentação  e  das  informações  necessárias  à  análise  e  aprovação  das
prestações  de  contas  dos  recursos  oriundos  de  convênios,  temo  de  compromisso,  inst"mentos
similares, etc., nos temos da legislação vigente;

7.2.4.         Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas dos recursos oriundos do
Govemo Federal e Estadual, fimados por meio das secretarias acima mencionadas, decorrentes de
convênios,  programas,  temos  de  cooperação,  temos  de  ajustes,  temos  de  adesão,  termo  de
responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, nos termos da legislação
vigente;

7.2.5.         Acompanhamento sistemático do cAUC -Cadastro único de  convênios e providências
para regularização de pendências, quando necessário;
7.2.6.         Prestar  assessoria  aos  fimcionários  da  Prefeitura  pam  correta  aplicação  dos  recursos
oriundo  de convênios, termos de comprorisso, termos de  ajustes, temos  de adesão, programas,
como forma de atender as diretrizes do instrumento fimado, diretrizes do programa e a legislação
vigente;

7.3.      Os serviços serão prestados na sede do Município -Prefeitura e Secretaria de Assistência
Social ou no escritório da contratada, além deste ficar à disposição para qualquer tipo de consulta
ou orientação, tanto pessoalmente ou por qualquer meio de comunicação disponível.

7.4.      Confomidade com as Diretrizes e Normas Tecnicas:  A Pessoa Juridica contratada deverá
estar familiarizada com todo o arcabouço técnico e garantir que os serviços prestados estejam em
conformidade com as diretrizes e nomas do sistema.  Isso é crucial para garantir a qmlidade e a
eficácia dos serviços prestados.

7.5.      Atendimento  de  Qualidade:  A  pessoa jurídica  contratada  deve  garantir  a  eficiência  e  a
qualidade do atendimento aos serviços de consultoria e assessoria durante todo o processo.
7.6.      A  Administração  reserva-se  o  direito  de  pedir  a  substituição  de  algum  fimcionário  ou
profissional  que  não  atenda  aos  serviços  solicitados  pela Prefeitura  e  Secretaria  de  Assistência
Social.

7.7.      A  Administração  reserva-se  o  direito  de  acompanhar  os  serviços  solicitados,  através  de
pessoa  a  ser  designada  pela  Prefeitura  e  a  Secretaria  Assistência  Social,  ficando  sujeito  aos
controles de execução de serviços determínados pela Administração Municipal.

7.8.       Disponibilizar   na   prestação    dos    serviços    de    consultoria    e    assessoria   profissional
devidamente habilitado, envolvendo ái.ea de prestação de contas na área dos sistemas, desta forma,
será objeto de  1  (uma) visita quinzenal "z.7? /oco" (sede Prefeitura e da Secretaria), avocando para si
todas  as  despesas  decorrentes,  tais  como:  custo  com  mão  de  obra,  transporte,  alimentação  e
hospedagem, ficando o município isento de qualquer despesa adicional.

7.9.      O atendimento deverá ser disponibilizado através de sistema de plantão teleflônico, E-mail,
via "Cliat" nos aplicativos: via Skype, via lnstagram, via Telegram, via Whatsapp, por vídeo
chamada,  por  vídeo  conferência  ou  via  atendimento  presencial,  debates  "on-line"  e  similares,
incluindo  a  realização  de  visitas  técnica,  à  sede  da  Prefeitura  e  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, horário comercial.

'?£.-€fÉ-
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8.1.      Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade responsável
poderá convocar o representante da empresa contratada para uma reunião inicial que visa apresentar
o plano de fiscalização, que conterá infomiações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de
fiscalização, as estratégias para execução do objeto.

8.2.       DO Fiscal do contrato as atribuições constantes no art.117, da Lei n° 14.133/2021:

8.2.1.   Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço;

8.2.2.   Conhecer  plenamente  os  temos   contratuais  sob   sua  fiscalização,  principalmente  suas
cláusulas, assim como as condições constantes deste Termo de Referência e seus anexos, com vistas
à identificar as obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada;

8.2.3.   Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade definir e estabelecer as
estratégias  da  execução  do  objeto,  bem  como  de  controle,  fiscalização  e  acompanhamento  do
contrato.

8.2.4.   Exigir  da  contratada  o  fiel  cumprimento  de  todas  as  condições  contratuais  assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Termo de Referência.

8.2.5.   Comunicar  à  Administração  a  necessidade  de  alterações  do  quantitativo  do  objeto  ou
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveriente ou de outro qualquer, que
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
8.2.6.   Recusar  serviço  ou  execução  irregular,  não  aceitando  serviço  diverso  daquele  que  se
encontra especificado neste Termo de Referência e respectivo contrato, assim como observar, para o
correto  recebimento,  a  hipótese  de  outro  oferecido  em  proposta  e  com  qualidade  superior  ao
especificado e aceito pela Administração;

8.2.7.   Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

8.2.8.   Comunicar  fomalmente  ao  Gestor  do  contrato  as  irregularidades  cometidas  passíveis  de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;
8.2.9.   Após   o   recebimento   da   Ordem   de   Serviço/Fomecimento,   expedida   pela   Secretaria
Solicitante, em até 02 (dois) dias úteis para início dos serviços;

8.2.10. O(s)  Responsável(eis)  em  acompanhar  e  fiscalizar  o  contrato,  ou  respectivos  substitutos,
deverá assegurar a ccmformidade com as especificações contidas neste Temio de

8.2.11. Administração, após a verificação da qualidade e quantidade (plenitude com os requisitos de
atendimento técnico) e consequente aceitação mediante terino detalhado;

8.2.12. A fiscalização da Adrinistração não exime a responsabilidade do prestador de serviços por
quaisquer   irregularidades,   inclusive   aquelas   decorrentes   de   imperfeições   técnicas,   vícios   ou
emprego de material inadequado, ou de baixa qualidade. Do mesmo modo, a responsabilidade da
Administração e de seus agentes não se configura em caso de irregularidades, conforme o disposto
no art.  120, da Lei Federal n° 14.133/2021 ;

8.2.13. A  solicitação  de  prorrogação  de  prazo  será  analisada  pela  Secretaria  na  foma  da  lei  e
segundo os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, infomando~se à empresa da decisão
proferida.
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8.3.1.   Consolidar   as   avaliações   recebidas   e   encaminhar  as   consolidações   e   os   relatórios   à
Contratada;

8.3.2.   0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para firis de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art.   158  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente,  ou  pelo  setor  com  competência  para  tal,
confome o caso;

8.3.3.   Emitir avaliação da qualidade da execução contratual;

8.3.4.   Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

8.3.5.   0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àque]as que ultrapassarem a sua competência;

8.3.6.   0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nomal
da liquidação e do pagamento da depesa no relatório de riscos eventuais;

8.3.7.   Propor aplicação de sanções admiristrativas pelo desçumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelo fiscal do contrato;

8.3.8.   Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;

8.3.9.   Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

8.3.10. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

9.         CRITÉRI
133/2021.

DIÇÃO E  DE  PAGAMENTO  -  Art.  6°, „-dada  IJei  n.

9.1.        Reeebimento

9.1.1.   Os sewiços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega/encaminhamento por meio
digital, juntamente com  documento fiscal válido ou instrumento equivalente, pelo(a) responsável
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta.

9.1.2.   0  Recebimento  provisório  será  acompanhado  de  Documento  emitido  via  sistema  para
conffonto com a Ordem de Execução de Compras ou Serviços, verificando a sua quantidade e em
caso   de   não   cumprimento,   será   emitido   documento   com   a   informação   da   quantidade
recebida/realizada, o qual será lavrado observação contida no mesmo;

9.1.3.   0  Documento   acima  será  emitido   em  cópia  para  o   fomecedor  dando   a  ciência  do
recebimento;

9.1.4.   A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente será medida por este documento ao
qual constará no ftituro processo de pagamento.
9.1.5.   0 recebimento defmitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento
do documento fiscal válido ou instrumento equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante temo detalhado pelo Fiscal do Contrato;
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9.1.6.   0    prazo    para    recebimento    definitivo    poderá    ser    excepcionalmente    prorro
justificadamente, por igual período,  quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais;

9.1.7.   No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art.143, da Lei n°  14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para  emissão  de Nota Fiscal  no  que  pertinente  à parcela  incontroversa da  execução  do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

9.1.8.   0 prazo para a  solução, pelo contratado,  de  inconsistências na execução  do  objeto  ou de
saneamento   da   nota   fiscal,   ou   de   instrumento   de   cobrança   equivalente,   verificadas   pela
Admiristração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

9.1.9.   0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respcmsabilídade civil pela so]Ídez e
pela  segurança  dos  bens  nem  a  reponsabiiidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.

9.2.      Liqridação

9.2.1.   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equívalente, correrá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na foma desta seção, prorrogáveis por igual período;
9.2.2.   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

9.2.2.1.             Documento de conferência das quantidades recebidas;

9.2.2.2.              O prazo de validade;

9.2.2.3.              A data da emissão;

9.2.2.4.             Os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.2.5.             O período respectivo de execução do contrato;

9.2.2.6.              O valor a pagar; e

9.2.2.7.             Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.3.   Havendo  erro na apresentação  da nota fiscal  ou instrumento  de  cobrança equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

9.2.4.   A   nota   fiscal   ou   instmmento   de   cobrança   equivalente   deverá   ser   obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade  fiscal,  constatada por meio de  consulta aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei n° 14.133, de 2021 ;

9.2.5.   Constatando-se,   a   situação   de   irregularidade   do   contratado,   será   providenciada   sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5  (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.

9.2.6.   Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveís  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para
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serem acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédito

9.2.7.   Persistindo  a irregularidade,  o contratante deverá adotar as medidas necessárias  à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

9.2.8.   Havendo  a  efetiva execução  do  objeto,  os pagamentos  serão realizados normalmente,  até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão
competente.

9.3.      Prazo depagamento

9.3.1.   0  pagamento  será  efetuado  mensal  no  prazo  de  até  20  (vinte)  dias  úteis  contados  da
finalização da liquidação da despesa.

9.4.     Damrmadepagariçnt®
9.4.1.   0  pagamento  mensal  será  efetuado  através  de  Ordem  Bancário  -  08  ou  Ordem  de
Pagamento -  ORPAG,  ou Transferência Eletrônica - TE  ou Pagamento  lnstantâneo - Pix,  para
crédito em: Banco, Agência Bancária e a Conta Corrente ou Poupança na q.ual deve ser depositado,
indicado em nome Contratado.

9.4.2.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário -
08  ou  Ordem  de  Pagamento  -  ORPAG,  ou  Transferência  Eletrônica  -  TE  ou  Pagamento
lnstantâneo - Pix, para crédito em nome da Contratada.

9.4.3.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na lerislação aplicável;

9.4.4.   Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão
retidos na fonte,  quando  da realização  do pagamento,  os percentuais  estabelecidos na legislação
vigente;

9.4.5.   0 contratado regulamente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar
n°  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  prevísto  na
referida Lei Complementar.

9.4.6.   A Contratante não  efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco,  bem  como,  os  que  forem  negociados  com  terceiros  por  intemédio  da  operação  de
"factoring";

9.5.      As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.

9.6.

9.6.1.   Não  haverá  a  antecipação  de  pagamento  por  qualquer  solicitação  de  fomecimento  ou
prestação de serviços indicados neste Temo de Referência.

10.       FORMA E CEHTEEIO OR - Art. 6°, XXII|, "h", da Lei

10.1.    Forma de seleção e crítério d£ julgamento da proposta

10.1.1. Considerando a natureza do objeto e a legislação vigente, sugere-se que a contratação siga as
diretrizes  estabelecidas  na  Lei  n°   14.133/2021.  Esta  legislação  defme  as  normas  gerais  para
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1icitações e contratos administrativos, promovendo transparência, competitividade e eficiência nas
aquisições de bens e serviços pelo poder público.

10.1.2. 0 Agente de Contratações ou órgão equivalente define a modalidade mais vantajosa para o
poder público.  Este  órgão  deverá analisar e deliberar sobre  a condução  do  certame,  levando  em
consideração    os    princípios    constitucionais    como    legalidade,    impessoalidade,    moralidade,
publicidade e eficiência (Art. 37 da Constituição Federal de 1988).

10.1.3. Além   de   regulamentar   os   procedimentos   licitatórios,   a   Lei   n°   14.133/2021   também
estabelece as diretrizes para a celebração e execução dos contratos administrativos, visando garantir
o cumprimento dos objetivos da Administração Pública.

10.1.4. Portanto, a escolha da modalidade de licítação mais adequada para o objeto em questão será
feita mediante uma análise criteriosa pelo Agente de Contratação ou órgão equivalente, assegurando
a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  administração  e  para  o  Ínteresse  públíco,  em
conformidade com a legislação em vigor.

10`.2'

10.2.1. Considerando  que para  o  fimcionamento desta Municipalidade  é de grande  importância a
referida prestação dos serviços de consultoria e assessoria técnica em Monitoramento, Elaboração e
Atendimento  de  Prestação  de  Contas  -  Sistemas  e/ou  Físico  -  de  Convêrios,  Financiamentos,
Termos de Adesão e Temos de Compromisso, Fimados com diversos Ministérios,  Secretarias e
Orgãos na Esfera Estadual e/ou Federal, e a Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS /
FMAS e a Prefeitura Municipal de BrejãoffE, pois a execução dos serviços é o mínimo necessário
para  que  o poder público  possa  exercer  suas  ftnções  típicas.  Em razão  disso,  a  Administrativa
necessita  do  objeto  em  tela,   e  mostra-se   essencial   a  prestação  dos  serviços  para  execução
Monitoramento,  Elaboração  e  Atendimento  de  Prestação  de  Contas -  Sistemas  e/ou  Físico  -  de
Convênios, Financiamentos, Termos de Adesão e Temos de Comprorisso, Fiimados com diversos
Ministérios, Secretarias e Orgãos na Esfera Estadual e/ou Federal.

10.2.2. A   presente   licitação   será   preferencialmente  para   empresa(s)   localizada(s)   no   âmbito
Regional confome Constitucional Federal e nos temos das Leis Complementares n°s 123/2006, de
14.12.2006 e 147/2014, de 07.08.2014, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável,
bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente
empresas sediadas Regional, aplicando-se para tanto os ensinamentos contidos no Decreto Federal
n° 8.538/2015, de 06.10.2015.   Quanto a delimitação geográfica para as empresas, deve-se observar
as disposições contidas no Decreto Municipal n° 034/2025, de 23 .07.2025.

10.2.3.Nos   termos   das   Leis   Complementares   n°s    123/2006,    147/2014,   Decreto   Fedei.al   n°
8.538/2015, de 06.10.2015  e Decreto Municipal n° 034/2025, de 23.07.2025, a regionalização das
licitações públicas adotada para os seguintes fins: I - Promoção do desenvolvimento regional; 11 -
Fomento à economia local; IH - Incentivo à competitividade entre as empresas locais/regionais; IV -
Redução de custos para a Administração Pública; V - incentivar o desenvolvimento sustentável, VI
-  Melhoria  da  qualidade  dos  bens  e  serviços  prestados  à  população,  bem  como  a  promoção  da

prática  empresarial,  fica  permitida  a  participação  neste  certame  somente  empresas   sediadas
Regional,  aplicando-se  para tanto  os  ensinamentos  contidos no Decreto  Federal n°  8.538/2015  e
demais normativos mencionados.

10.2.4. Quanto a delimitação geográfica para que as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou
Microempreendedores  lndividuais  ou  Equiparadas,  deverão  estar  nos  limites  geográficos  dos
Municípios  circunvizinhos  confoiTne  estabelecído  no  Art.  3°,  inciso  11,  Decreto  Municipal  n.
034/2025, de 23.07.2025.
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10.2.5. 0 principal  objetivo  de  uma  licitação  é  obter  a proposta  mais  vantajosa para ogov#?
municipal,  em  suas  prestações  de  serviços/aquisições.  Existem  certos  produtos  ou  serviços  que
precisam necessariamente, estar mais próximos da localização do Ente promotor da prestação dos
serviços/aquisição  -  Orgão  Público.  Do  contrário,  o  preço  pode  ser  encarecido  em  ftnção  da
distância para  chegar  até  seu  destino.  Isso  é  muito  comum  em  compras,  aquisições,  serviços  e
demai s necessidades administrativas.

10.2.6. Justifica-se,  ainda,  o  incentivo  às  empresas  Locais  e  Regionais  de  foma  a  proporcionar
políticas  públicas  de  sustentabilidade,  empreendedorismo,  geração  de  renda  e  desenvolvimento
econômico,    voltados    ao   incentivo    da   atividade    empresarial    e    melhora   dos   Índices    de
Desenvolvimento Econômico e Sociais.

10.2.7. Justifica-se,   ainda,   o   incentivo   às   Microempresas,   empresas   de   Pequenas   Empresas,
Microempreendedores  e  Equiparadas,  Regionais  de  foma  a  proporcionar  políticas  públicas  de
sustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimentQ econômico, voltados ao
incentivo da atividade empresarial e meHiora dos Índices de Desenvolvimento Econômico e Sociais.

11.      ESTIMATIVA  D0  VALOR DA  CONTRATAÇÃ0  -  Art.  6°,  XXIII,  "i",  da  Lei  n.
14.133/2021.

11.1.    A estimativa de  valor da contratação  e de  seus  quantitativos  encontra-se  pomenorizadas
neste  tópico  específico.  Essa  prática  assegura  a  transparência,  a  legalidade  e  a  eficiência  no
processo de licitação, conti-ibuindo para a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e
para  o  interesse  público.  0  valor  e  quantitativo  para  a  contratação  foi  deteminado  pelo  Setor
Requisitante.

11.2.    A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em
moeda nacional, já consideradas as  despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou
iniretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

LOTE ÚNICO

ITEM REFERÊNCIA ESPECIFICAÇAO UND
QDT

PREçOUNITARIO
TOTAL

"DIDA REFERÊNCIARS RS

1 Serviços Contratação      de      pessoa     jurídica Mês 12 5.803'83 69.645,96
Técnico Pleno especializada  em  serviços  téciiicos  deassessoriaeconsultoria,emmonitoramento,elaboraçãoeatendimentodeprestaçãodecontas-sistemase/oufisico-deconvênios,financiamentos,termosdeadesãoetermosdecompromisso,fmadoscomdiversosrinistérios,secretariaseórgãosnaesferaestaduale/oufederal,eoMunicípiodeBrejãoffE

2 Serviços contratação       de      pessoa      jurídica Mês 12 2.640,00 31.680,00
Técnico Pleno especializada  em  seiviços  técnicos  deAssessoriaeConsultoria,emMonitoramento,ElaboraçãoeAtendimentodePrestaçãodeContas-Sistemase/ouFísico-deConvênios,Financiamentos,TermosdeAdesãoeTermosdeCompromisso,FirmadoscomdiversosMinistérios,Seci.etariaseÓrgãosnaEsferaEstaduaie/ou
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Federal,  e  a  Secretaria  Municipal  deAssistênciaSocial-SMAS/FMASdoMunicípiodeBi-eião/PE. fflT

11.3.    Com  base  nos  custos  para  execução  do  objeto  da  contratação  em  tela,  obtidos  mediante
pesquisa no Portal do Banco de Preços (h{{i_is:  ,'u u \t` .bancocjíc`prt?çití>.L`om .b¥.), na foima do Art. 23 da
Lei   Federal   n°   14.133/2021,   relacionamos   abaixo   o  preço   médio   de   referência  considerado
satisfatório.

11.4.    Resultante  de  pesquisa  no  sítio  PBP,  tomada  como  parâmetro  à  média  entre  os  preços
cotados de contratos e prestação de sewiços de mesma natureza/semelhante, que será considerado
como valor máximo admissível para a contratação.

11.5.    Para  o  cálculo  do  preço  máximo  de  referência,  foi  utilizada  como  métodos  estatísticos  a
média,  planilha  de  preços  anexo,  para  fins  de  comparação,  buscando  a  vantajosidade  para
Administração.

11.6.    Os preços  são fixos e irreajustáveis do decurso de prazo de um (01) ano, contado da data
limite da apresentação da planilha de preço médio da Admiristração.

12.       DÁADEQUÀÇÃ0 0RÇÁMENTÁRIA -Art. 6°, XXIII, "j", daLei n.14.133/2021.

14.1.    Os recursos necessários para a contratação dos serviços objeto deste Temo de Referência
são provenientes do Orçamento Geral e do Fundo do Município, através da seguinte classificação
orçamentária:

Unidade Orçamentária 04 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de
Brejão

Projeto/Atividade 08.122.0801.2206 FMAS   ~   Gestão   Administrativa   do   Fundo   de
Assistência Social

Projeto/Atividade 08.244.0803 .2117 IGD SUAS - Bloco Gestão IGD SUAS
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Unidade Orç amentária 20 Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade 04.121.0403.2080 Sec.Govemo   -   Manutenção   das   Atividades   da

Unidade
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Orçamentária 22 Secretaria de Administração
Projeto/Atividade 04.122.0403.2015 SEC   ADM   -   Manutenção   das   Atividades   da

Secretaria de Administração
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

13.       I)A GARANTIA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA.

13.1.    A  garantia  abrange  a  prestação  de  serviços  de  assessoria  durante  período  da  vigência  do
contrato, a realização da manutenção corretiva e preventiva pelo próprio Contratado, confome as
normas técnicas específicas.

13.2.    Entende-se  por manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  as  falhas  apresentados,
compreendendo, ou a atualização de códigos e normas, atualização parcial e a realização de ajustes
provendo melhorias na operacionalização das informações prestadas e atos administrativos;
13.3.    Os serviços deverão estar disponíveis nos dias da semana. A empresa disponibilizará suporte
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no  sistema de plantão telefônico,  via  Skype,  via "Chat", via Whatsapp, por vídeo  chamad
vídeo  conferência  ou  via  atendimento  presencial,   debates  "on-line"  e  sirilares,   incluindo  a
realização de visitas técnica, à sede da Prefeitura Secretaria Municipal de Educação de BrejãoffE.

13.4.    Entende-se por horas úteis o atendimento ocorrido entre sh às 17h, com uma hora de almoço,
de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados. Excepcionalmente, o atendimento poderá ocorrer fora
desse horário, na modalidade de prévio aviso.

14.       DOS DEVERES E OBRIGAÇÕESDAS PÁRTES

14.1.    na.f£_9_b~rÉgLações da contratantd

14.1.1. A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela Fiscalização da CONTRATANTE, e
na sua ausência pelo seu substituto, qug vier a ser nomeado, a quem caberá:

14.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Prçposto ou
Responsável da licitante;

14.1.3. Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  dos  serviços,  inclusive
pemitir o livre  acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências dos
locais de serviços que forem necessários;

14.1.4. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuaís irregularidades na execução dos serviços;

14.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

14.1.6. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou
por outro motivo que justifique tal medida;
14.1.7. Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em especial
quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais;
14.1.8. Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação vigente;

14.1.9. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, recibos
ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA;

14.1.10.            Comuiiicar  à   CONTRATADA   toda   e   qualquer  ocorrência  relacionada  com   a
execução dos serviços;

14.1.11.            Exigir  da  CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  a  comprovação  das  condições  de
habilitação exigidas neste Temo de Referência;

14.1.12.            Observar  as  demais  obrigações  previstas  na  legislação  vigente,  que  dispõe  sobre
nomas e procedimentos a serem observados na gestão de contratos.

14.1.13.            Providenciar   o   instrumento   Contratual  para   a   assinatura   com   a   Empresa   que
apresentar  a  melhor  proposta,  dentro  do  prazo  de  eficácia  de  sua  proposta,  para  assinatura  do
Contrato;

14.1.14.            Emítir  Nota  de  Empenho  anual,  bem  como  realizar  o  pagamento  pelos  serviços
prestados, conforme pactuado em Contrato, desde que a CONTRATADA mantenha suas condições
de habilitação e que os serviços tenham sido integralmente prestados;

14.1.15.            Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de
acordo como o presente temo de referência e demais documentos relativos à contratação;
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14.1.16.            Verificar minuciosamente,  a  confomidade  dos  serviços  recebidos provis`o
tais  como,  relatórios,  consultas,  processos,  protocolos  etc.,  devendo  a  CONTRATADA  executar
eventuais correções, solicitadas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

14.1.17.            Exigir  a  entrega  de  toda  e  qualquer  documentos  relativa  à  gestão  dos  serviços,
confome as especificações descritas neste documento;

14.1.18.            Comunicar à contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja corrigido no prazo de até 10 (dez) dias corridos, podendo o prazo ser
prorrogado por igual período a critério do gestor da Contratação;
14.1.19.            Acompanhar e  fiscalizar o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
servidor especialmente designado;

14.1.20.            Aplicar   à   CONTRATADA   as   penalidades   regulamentares   contratuais,   sempre
respeitando  o  direito  ao Contraditório e ampla defesa,  cumprindo  sempre as  demaís  disposições
contidas neste Termo de Referência.

14.1.21.            Encaminhar   à   CONTRATADA,   mediante   solicitação   por   escrito   da   mesma,
quaisquer  infomações  complementares  solicitadas,  tais  como  resumos  de  folha,  Legislação,
extratos bancários, temios de parcelamentos, etc, se responsabilízando pela fidedigridade de todas
as informações fomecidas à CONTRATADA;

14.1.22.            Liberar   e   autorizar,   medjante   oficio   endereçado   à   Contratada,   o   acesso   do
pessoal/profissional designado pela CONTRATADA no sistema;
14.1.23.            Fomecer   todos   os   dados   necessários   ao   desenvolvimento   dos   trabalhos   da
Contratada,   se  responsabilizando   integralmente  pela  fidedignidade  dos  dados  e   infomações
apresentadas;

14.1.24.            Se responsabilizar pelo preenchimento e fomecimento das informações, e das demais
previstas nos cronogramas, cabendo a CONTRATADA orientar e auxiliar de foma a obtenção da
qualidade e fidedignidade das infomiações prestadas;
14.1.25.            Supervisionar,  fiscalizar e  atestar a execução  dos  serviços,  objeto  deste Temo de
Referência, devendo recusar, ou que estejam em desacordo com as nomas ou descrições;

14.1.26.            Cumprir fielmente todos os prazos previstos, reconhecendo que em casos de atrasos,
concederá prazo semelhante à CONTRATADA, para que a mesma realize seus serviços, isentando
a mesma de qualquer culpabilidade pelos eventuais atrasos causados pela CONTRATANTE.

14.1.27.            Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

14.1.28.            Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos  produtos  ou  serviços,  exercendo  a mais  ampla  e  completa  fiscalização,  o  que  não  exime  o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

14.1.29.            Atestar as notas fiscaís/faturas, por meio de servidor(es) competente(s) para tal;

14.1.30.            Observar,  em compatibilidade com o  objeto da contração,  as  disposições dos Arts.
115 a  123  da Lei  14.133/21.

14.1.31.            Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, confome
artigo  117 da Lei Federal  14.133/21, nos temos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pemitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de infomações pertinentes a essas atribuições.
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14.2.    E}_a_s_g.b_r±g_a_€Ões d\a contratad*

14.2.1.Dar   plena   e   fiel   execução   ao   contrato,   respeitadas   todas   as   cláusulas   e
estabelecidas;

14.2.2. Aceitar nas mesmas  condições  contratuais  acréscimos  ou supressões nos  termos  do  artigo
125, da Lei n°  14.133/2021;

14.2.3. Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua  responsabilidade  para  outras  entidades,  seja
fabricantes, técnicos e outros;

14.2.4. Exigir  que  seus  técnicos  ou  empregados  se  apresentem  nas  dependências  dos  locais  de
serviços devidamente identificados, quando necessário;

14.2.5. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficíência dos serviços que realizar,
assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorren[es da realização desses;

14.2.6. Executar   todos   os   serviços   obedecendo   a   melhor   técnica   vigente,   enquadrando-os,
rigorosamente, dentro dos preceitos normativos e aplicando a ética exigida no exercício da atividade
de assessoria;

14.2.7. Manter,   durante   a  contratação,   a  Certidão  Negativa  de  Débitos  relativos   a  Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Ceriificado de Regularidade do FGTS -
CRF, a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas devidamente atualizados;

14.2.8. Manter  sempre  atualizados,  para  o   CONTRATANTE,  respectiva  razão  social,   CNPJ,
endereço e telefone;

14.2.9. Considerar que  a  ação  de  fiscalização  da Administração  não  exonera  a pessoa  fisica  ou
empresa a ser contratada de suas responsabilidades contratuais;

14.2.10.            Os serviços deverão estar disponíveis nos dias da semana. A empresa disponibilizará
suporte no sistema de plantão telefônico, via Skype, via "Chat", via Whatsapp, por vídeo chamada,
por  vídeo  conferência  ou  via  atendimento  presencial,  debates  "on-line"  e  similares,  incluifldo  a
realização de visitas técnica, à sede da Secretaria Múnicipal de Educação de BrejãoffE, permanente
para eventuais dúvidas, houver a necessidade para a solução de eventuais problemas técnicos.
14.2.11.            Entende-se por horas úteis o atendimento ocorrido entre sh às l7h, com uma hora de
almoço, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados. Excepcionalmente, o atendimento poderá
ocorrer fora desse horário, na modalidade de prévio aviso.

14.2.12.            É  expressamente  proibida  à  contratação  de  servidor  pertencente  ao  Quadro  de
pessoal da CONTRATANTE, durante a execução do contrato.
14.2.13.            É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo, se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE.

14.2.14.            É  vedada  a  subcontratação  total  ou  parcial  dos  serviços  objeto  do  Contrato,  sem
prévio consentimento da CONTRATANTE.
14.2.15.            Assinar  o   Contrato   em  até  05   (cinco)  dias  contados   da  convocação  para  sua
fomalização pela Contratante;

14.2.16.            Atender a todos os pedidos efetuados durante  a vigência da Contratual nos  limites
explicitados neste Temo de Referência;
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14.2.17.            Efetuar a entrega de todas as documentações, relatórios, planilhas, consulta.S, etl-:ç*qu;LO
fomato digital - pdf e editável (docx, xlsx, etc) e impresso devidamente assinado pelo respónsável
pela  sua  elaboração,  CPF.  Sem  prejuízo  de  outras  infomações  de  qualificação  que  se  façam
necessárias em finção de solicitação da CONTRATANTE;

14.2.18.            Reparar, ccrigir e ajustar às suas expensas, no todo ou em parte, todo o material ou
serviço que estiver em desacordo com as especificações do Termo de Referência e/ou a solicitação
da CONTRATANTE;

14.2.19.            Responsabilizar-se   por  todos   os  tributos,   contribuições  fiscais   que   incidam   ou
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto desta Contratação, bem como os demais
custos inerentes à execução do objeto.

14.2.20.            Responsabilizar-se por todos  e  quaisquer danos  e/ou prejuízos  que vier a causar à
CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  tendo  como  a  gente  o  fomecedor-beneficíário,  na  pessoa  de
prepostos ou estranhos.
14.2.21.            Acatar as orientações da coNTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e  irrestrita
fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações fomuladas.

14.2.22.            Não   transferir  a   terceiros,   por  qüalquer   forma,   nem  mesmo   parcialmente,   as
obrigações fimadas, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

14.2.23.            Cumprir as demais disposições contidas neste TeHno de Referência;

14.2.24.            Manter  a  CONTRATANTE  sempre  inforrriada  dos  resultados  de  todas  as  etapas
previstas neste TR;
14.2.25.            Manter  sigilo  absoluto  aos  dados  coletados  no  município,  dando  destino  único  e
exclusivo como base para os estudos e cálculos objeto deste contrato;

14.2.26.            Designar preposto,  aceito  pela  Admínistração,  para  representá-1a  na  execução  do
contrato, no local estando disponível para participar de reimiões com a unidade gestora do contrato,
para  tratar  de  assuntos  relativos  à  execução  e  à  sua  apresentação,  sempre  que  solicitada.  0
agendamento ocorrerá sempre com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas e instruí~1o
quanto   à   necessidade   de   acatar   as   orientações   da   CONTRATANTE,   inclusive   quanto   ao
cumprimento das normas intemas.

14.2.27.            Observar e  aplicar na prestação  dos serviços todas as  disposições,  em consonância
com as diretrizes da Lei n° 13.853/2019 -Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD.

14.2.28.            Todas  as  intervenções  que necessitem,  serão realizadas  após  autorização prévia da
Administração.

14.2.29.            É de exclusiva responsabilidade da adjudicatária a contratação de todo o profissional
necessário para a execução dos serviços;

14.2.30.            Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de
fimcionamento da Administração;

14.2.31.            Efetuar o pagamento  de  seus empregados no prazo  da Lei,  independentemente  do
recebimento da fatura.

14.2.32.            Disponiblizar e respoiibilizar pela permanecia de um profissional habilitado na área
durante  01  (um)  dia semanal  sob observância das  demandas  apresentadas  e total disponibilidade
para acompanhamento e execução de atividades Ão7#e q#ce, para a excursão dos serviços;
14.2.33.            Zelar  pela   fiel   execução   do   ajuste   contratual,   utilizando-se   todos   os   recursos

_                                                           ____                                                    _     _
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materiais e humanos necessários para tanto;

14.2.34.            Responsabilizar-se por todos  os ônus e obrigações concementes  à legislação`fi#?
civil,  tributária,  trabalhista,  previdenciários,  bem  como  por  todas  as  despesas  e  compromissos
assumidos  com  seguro,  transporte,  a  qualquer  título,  perante  seus  fomecedores  ou  terceiros  em
razão da execução do objeto contratado, nos termos do Art.  121, da Lei n° 14.133/2021 ;

14.2.35.            Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos,  causados à coNTRATANTE
ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do conti-ato, bem como, por qualquer que venha a ser
causados por seus prepostos, em idênticas hípóteses;

14.2.36.            Substituir,  arcando  com  as  despesas  decorrentes,  os  materiais  ou  serviços  que
apresentarem   defeitos,   alterações,   imperfeições   ou   quaísquer   in.egularidades   discrepantes   às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento;

14.2.37.            Emitir  Nota  Fiscal  coiTespondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.
14.2.38.            Executar todas as obrigações assumídas  sempre com observância a melhor técnica
vigente,  enquadrando-se,  rigorosamente,  dentro  dos  preceitos  legais,  nomas  e  especificações
técnicas correspondentes.

14.2.39.            A contratada  se  obriga  a  reconhecer os  direitos  da Administração  e  observar,  em
compatibilidade  com  o  objeto  da  contração,  as  disposições  dos  Arts.   115  a   123,  da  Lei  n°
14.13 3/2021.

14.2.40.           Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra infomação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

14.2.41.            Assumir todas  e  quaisquer reclamações  e  arcar com  os  ônus  decorrentes  de  ações
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a
CONTRATANTE por terceiros;

14.2.42.            Submeter-se  a  mais  ampla  fiscalização  da  CONTRATANTE,  por  meio  de  seus
ficais/gestores  a  qualquer época durante  a vigência  do  Contrato,  a  qual  poderá ser efetuada nas
dependências  da  CONTRATADA,  tudo  isto  visando  o  rigoroso  cumprimento  das  obrigações
contratuais;

14.2.43.            A empresa deve seguir os princípios éticos e respeitar a privacidade das infomações.
Isso inclui a confidencialidade das infomações obtidas e cumprir, durante a execução do contrato,
todas  as  leis  e  posturas  federais,  estaduais  ou  municipais  vigentes  e  atinentes,  sendo  a  única
responsável por prejuízos decorrentes de infiações a que houver dado causa;

14.2.44.            Fomecer,    sempre    que    solicitado   pela   contratante,    os    esclarecimentos    e    as
infomações técnicas pertinentes;

14.2.45.            Não efetivar cobranças adicionais sem justificativa.

15.      DO SIGIL0
15.1.    Se, durante a vigência do contrato, a empresa a ser contratada vier a tomar conhecimento
e/ou receber infomações concernentes a segredo de justiça ou administrativa ideias patenteáveis ou
não,  bem  como  quaisquer  outras  informações  de  natureza  confidencial  titulada  pela  Secretaria
Municipal  Assistência  Social  e  a  Prefeitura  de  BrejãopE,  obriga-se  por  si,  pelos  participantes
díretos  e  indiretos   de   seu  capital,   empresas   controladas  ou  coligadas,   seus  administradores,
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prepostos, empregados e/ou quaisquer outras pessoas sob sua responsabilidade (direta ou

t}_€J•indi#
mantê-las em absoluto sigilo.

15.2.    Compromete-se, ainda, a não fazer uso dessas informações para quaisquer fins que não os
previstos  neste  TR,  sendo-lhe  vedado,  durante  a  vigência  deste  Contrato  e  nos  05  (cinco)  anos
imediatamente  subsequentes,  revelarem  essas  infomações  a  terceiros,  em  qualquer  hipótese,  a
menos que expressamente autorizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e a Prefeitura
de BrejãoffE.

15.3.    As disposições contidas neste item deverão permanecer em vigor, sendo existentes, válidas e
eficazes, mesmo após o decurso do prazo da vigência do Contrato.

15.4.    0  profissional  ou  a  empresa  a  ser  contratada,  ao  assinar o  Contrato,  estará  expressando
concordância e admitirá que o descumprimento do sigilo ora pactuado acarrete prejuízo à Prefeitura
e a Secretaria Municipal de Assístência Social de Brejão, ficando a primeira obrigada a repará-los
em hipótese de sua violação.

15.5.    Havendo violação do sigilo a Administração aplicará as penalidades administrativa, civil e
penal.

16.      DAALTERÁÇÃO E DO REAJUSTE DO CONTRATO
16.1.    Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, para o reajuste aplicar-se-á como
data-base vinculada à data do orçamento estimado pela Administração.

16.2.    Caso a vigência contratual supere  12 (doze) meses haverá concessão de reajuste nos termos
do  art.  25,  §  7°,  cominado  com  §  8°,  da Lei  Federal n°  14.133/2021,  o presente  termo consigna,

S:e::s:o.|:d::emda.nTàeàlàão(Ígài::u#1;bcf.on:|CodneoFrl:;.:í:aá::i:mdià.Cr;n:ruat:ueti:eàjuuestih:.:::op::
^,

substituí-1o, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária,
quando requerido pela contratada.
16.3.    Nos  reajustes  subsequentes  ao primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a
partir dos efeitos fmanceiros do último reajuste.
16.4.    No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA  a importância calculada pela última variação  conhecida,  hquidando a
diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgada  o  índice  defiritivo.  Fica  a  CONTRATADA
obrigada   a   apresentar  memória   de   cálculo   referente   ao   reajustamento   de  preços   do   valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5.    Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6.    Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação
então em vigor.

16.7.    Na ausência de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as partes  elegerão novo  índice
oficial,  para reajustamento  do  preço  do  valor remanescente,  por meio  de  temo  aditivo  ou por
apostilamento.

16.8.    A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico   e   financeiro,   hipótese   em   que   será   concedida   indenização   por  meio   de   temo
indenizatório.

16.9.    0 pedido  de restabelecimento do  equilíbrio econômico e  financeiro  deverá ser formulado
durante  a  vigência  do  contrato  e  antes  de  eventual  prorrogação,  nos  termos  do  art.107  e  131,
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parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

16.10.  Fica assegurado o restabelecimento do  equilíbrio econômico-financeiro inicial
desde que coníigurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso 11, da
Lei Federal n°  14.133/2021.

16.11.  Eventual  solicitação   de  reequilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser  acompanhada  de
comprovação  da  superveniência  do  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  de  consequências
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso
aprovada, deverá ser foimalizada por meio de aditamento ao contrato.

17. RESCISÃ0

17.1.    Contratante  poderá  rescindir  o  Terino  de   Contrato,   sem  qualquer  ônus,   em  caso   de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à Contratada,
sem prejuízo da aplicação das penalídades cabíveís.

17.2.    A Lei n°  14.133/2021  dedica o Capítulo VIIl às hipóteses de rescisão contratual, por fatos
posteriores ou supervenientes a sua celebração.
17.3.    Pela Lei n°  14.133/2021, de acordo com art.138, poderá ser extintos:  unilateralmente pela
Administração; consensua]mente, por acordo entre as partes; ou por decisão arbitral/judicial.

17.4.    Nos casos  em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fortuito ou força
maior, entre outros, a Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido
para a situação.
17.5.    0  procedimento  formal  de  rescisão  terá  início  mediante  notificação  escrita,  entregue
diretamente à Contratada ou por via postal, com aviso de recebimento ou qualquer outro mecanismo
hábil.

17.6.    Os  casos  da  rescisão  contratual  serão  fomalmente  motivados  nos  autos,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fimdamentada da autoridade
competente.

18.      DAS 0BRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD
17.1.    Referente à execução da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, apresenta-se:

a.          As partes contratantes deverão cumprir a Lei n°  13.709, de  14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b.          Os dados  obtidos  somente poderão  ser utilizados para as  finalidades  que justificaram  seu
acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c.          É  vedado  o  compartilhamento com terceiros  de  qualquer dado  obtido,  fora das hipóteses
pemitidas em Lei.
d.          Constitui atribuição de o Contratado orientar e treinar seus empregados,  sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e.          O contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação fimados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f.          0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, pemanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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g.          O conti-atante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusulq,
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fomulados.

h.          0  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  mediante
justificativa,  quaísquer  infomações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da  LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i.           Teminado o tratamento dos dados nos temos do Art.15, é dever do contratado eliminá-1os,
com exceção das hipóteses do Art.  16, ambos da Lei  13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

j.           Os bancos de dados fomados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazeiiar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com i.egistro individual rastreável de tratamentos reaEÍzados, confome Art. 37, da Lei
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade2 para efeito de responsabilização,
em  caso  de  eventuais  omissões,  desvios  ou  abusos.  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser
desenvolvidos  em  fomato  interoperável,  a  fim  de  garantir  a  reutilização  desses  dados  pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k.          O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na foma da
LGPD.

19.       DÁ stJBCONTRATAÇÃO OU DATRANSFERÊNCLA

19.1.    0 presente objeto não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo
ou  em  parte,  salvo,  havendo  justificativa  aceita  e  vantojosidade  para  o  município,  mediante
autorização compenente.

20.      DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDÁDE JtJRÍDICA, FISCAL E TÉCNICA+

20.1.    Para  fins  de  habilitação  jurídica,   fiscal,  social  e  trabalhista,  qualificação  econômico-
financeira, deverá ser observada os requisitos exigidos no processo licitatório.

20.2.    Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal n° 14.133/2021 : "A habilitação jurídica
visa   a   demonstrar   a  capacidade   de   o   licitante   exercer  direitos   e   assumir  obrigações,   e   a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência juridica da pessoa e,
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada".
21.       DOS CASOS OMISSOS

21.1.    As  omissões,   dúvidas  e  casos  não  previstos  no  presente  Termo  de  Referência,  serão
dirimidos aplicando-se as regras da Lei Federal n°  14.133/2021, bem como demais ordenamentos
jurídicos correlatos, 1evando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração
Pública.

22.      I)AS SANÇÕES ADM"ISTRATIVAS
22.1.    Comete infi.ação administrativa, nos termos da Lei n.14.133/2021, o Licitante que:

a)         Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)         Der causa  à inexecução parcia]  do contrato  que  cause grave  dano à Administração  ou ao
fimcionamento dos serviços públicos ou ao iiiteresse coletivo;

c)         Der causa à inexecução total do contrato;
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d)         Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; •b:É6-í--
e)         Não   mantiver   a   proposta,   salvo   em   decorrência   de   fato   superveniente   devidame`nte
justificado;

0          Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

g)         Ensejar o  retardamento  da execução  ou da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem motivo
justificado;
h)         Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração
falsa durante o procedimento licitatório ;

i)           Fraudar a contratação ou pratícar ato fraudulento na execução do contrato;

j )          Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ffaude de qualquer natureza;
k)         Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1)           Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de lG,08.2013;

22.2.    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infi.ações acima as seguintes sanções:

22.2.1. Da Advertência,  quando o ccmtratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, art.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

1.          Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c", "d", "e", e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, art.156, § 4°, da Lei n.14.133/2021;

11.         Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas
"b", "c", "d", "e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, art.156, § 5°,

da Lei n.14.133/2021.

22.2.2. Da Multa:

22.2.2.1.           Moratória, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado  sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de trinta (30) dias;
22.2.2.2.            0  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de  suas cláusulas, confome
dispõe o inciso 1, do art.137, da Lei n.14.133/2021.

22.2.3. Compensatória,  de  vinte  (20%)  por  cento  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de
inexecução total do objeto;

22.3.    Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de repamção integral do dano causando ao Contratante, art.156, § 9°.

22.4.    Todas  as  sanções  previstas neste  Contrato  poderão  ser aplicadas  cumulativamente  com  a
multa, art.156, § 7°.

22.5.    Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15)
dias úteis, contado da data de sua intimação, art.  157, ccrp3€Z.

22.6.    Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, art. 156, § 8°.
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22.7.    Previamente   ao   encaminhamento   à   cobrança  judicial,   a   multa  poderá   ser   ie`colhi
administrativamente no prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicaç
enviada pela autoridade competente.

22.8.    A   aplicação   das   sanções   realizar-se-á   em   processo   administrativo   que   assegure   o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ccrpa/Í e
parágrafos  do  art.  158,  da  Lei  n.  14.133/2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.9.    Na aplicação das sanções serão considerados, art.156, §  1°:

a)         A natureza e a gravidade da infiação cometida;

b)         As peculiaridades do caso concreto;

c)         As circunstâncias agravames e atenuantes;

d)         Os danos que dela provierem para o contratante;

e)         A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  confome  nomas  e
orientações dos órgãos de controle.

22.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n.  12846/2023, serão apurados e julgados conjuntamente iios mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competentes defiridos na referida Lei, art. 159.
22.11.  A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir ou  dissimular  a prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste
contrato  ou  para  provocar  coníúsão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas  à  pessoa jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de
administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direíto, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j.urídica, art.  160.

22.12.  0 contratante deverá no prazo de quinze (15)  dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  (Ceis),  e  no  Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art.  161.

22.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na foma do art.  163, da Lei n.  14.133/2021 ;

22.14.  As  multas,  em  sendo  possível,  serão  descontadas  diretamente  das  faturas  de  pagamento,
após sua imposição pela fiscalização.

22.15.  As sanções são independentes entre si, confome o caso. A aplicação de uma não exclui a
das outras.

22.16.  0 prazo para defesa escrita será de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de recebimento da
cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa.

22.17.  A critério da Administração e em sendo possível, o valor será descontado da importância que
a contratada tenha a receber da Prefeitura de BrejãoffE.

22.18.  Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa ou executada
a garantia contratual, caso houver®
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23.1.    Na esteira do art. 92, da Lei Federal  14.133/2021  para as questões decorrentes da execução
deste lnstrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas
no Foro da Cidade de Garanhuns/PE, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.

Palácio Municipal José Custódio das Neves
Gabinete do Secretaria Municipal de Administração

Brejãofl?E, 21 de julho de 2025.

Marcos Aurelío Florem
Secretário Muricipal de

Portaria no

e„iffio de Li
Secretário Municipal de Assistência Social

Gestor do FMAS
Portaria n° 09/2025.
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